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L E Na 2.aoo/94 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIW MUNICIPAL 
A FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇAO DOS 
AMIGOS DO MUSEU JUCA MACIEL" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeita 
Municipal de Santo Antônio da 
Patrulha^ no uso das atribuições que 
lhe s^a conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciona a seguinte Lei: 

\fiRTIGO Io - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
Convênio com a ASSOCIAÇ/^O DOS AMIGOS DO MUSEU JUCA 
MACIEL, com sede na rua Mal. Florlano Peixoto no 373, 
nesta cidade^ com atividade de finalidade cultural sem 
fins lucrativos. , , 

\fíRTIBD 2o - O Convênio destina-se a manutenção parcial desta 
atividade cultural, que visa, em especial ao serviço de 
atendimento ao público, divulgação, conscientização e 
preservação da memória cultural e histórica de Santo 
Antônio da Patrulha. 
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IfíRTIBO Jo - A validade do presente Convênio corresponde ao período de 
abri 1/94 a dezembro/94, com o repasse mensal 
correspondente a 158.25 URVs^ até o dia 30 (trinta) do 
môs subsequente ao vencido, a cantar da aprovação desta 
Lei . 

miBO 4o As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta 
da datação própria consignada no orçamenta vigente, 
conforme segue: 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇPíO E CULTURA 
OI- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇfíO E CULTURA 
Atividade 2.Ci21— Convênio cam a Associação dos Amigos 

Museu Juca Maciel 
3.2.1.1- Transferências Operacionais 
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W BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES; (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX: 662-1000 e 662-2000 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

fIBO 5o - RBVogaú^ss as disposlç&es em cantrària, esta Lmi entts sm 
víQor a partir desta data. 

i i / W f T E DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de mala de 1994. 

FERULIO TEDESC-O NETTO 
Prefeito Municipa1 

jkiSTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

%D%JBERTO F/RW^-A MIGLIWfíCCA 
(ecretàric/dé fídministraçSío 
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l o R G E S DE MEDEIROS, 456 - FONES. (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX; 662-1000 e 662-2000 - CEP: 95500-000 
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